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                CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAÚBA/MT 

RESOLUÇÃO Nº 07, DE 29 DE MAIO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a análise e 

Aprovação da Reprogramação 

Financeira dos Recursos da conta 

bancária IGD PAB da Secretaria 

Municipal de Assistência Social 

em 31.12.2022 conforme  

deliberação registrada na ata nº 

009/CMAS/2023.  

 

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das 

atribuições que lhe confere na Lei nº 954/2013, com base na deliberação em reunião ordinária 

realizada no dia 24/05/2023. 

 

Considerando: 

O Oficio Nº 026/SMAS/2023 que encaminha a Reprogramação Financeira dos 

Recursos apurados em 31.12.2022 em conta bancária IGD-PAB- 14597-1, para serem analisado e 

aprovados e assim serem  inseridos no orçamento do exercício 2023  da SMAS/CRAS do munícipio 

de Itauba MT. 

O registro na Ata nº 009/ CMAS/2023 que a plenária delibera sobre a Aprovação 

da Reprogramação deste recurso  em conta para o exercício 2023. 

 

Resolve: 

Art. 1º Deliberar sobre a Aprovação da Reprogramação Financeira dos 

Recursos apurados em 31.12.2022 em conta bancária IGD-PAB- 14597-1, para serem analisado e 

aprovados  e assim serem  inseridos no orçamento do exercício 2023  da SMAS/CRAS do 

munícipio de Itauba MT. 

                Art. 2º              Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Itaúba/MT, 29 de maio de 2023. 

 

 

 

________________________________ 

Silvia Sueko Kanenoo dos Santos  

 Presidente do CMAS 

Decreto nº 038/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


